INDICAÇÃO Nº 
1977
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a instalação de um posto de atendimento do Banco Nossa Caixa em cada município do Estado de São Paulo onde não haja agência deste instituição.

Justificativa

Consta que a partir de janeiro de 2007, o Banespa deixará de efetuar o pagamento dos funcionários públicos estaduais, ativos e inativos, sendo que passarão, compulsoriamente, a receber seus vencimentos e proventos no Banco Nossa Caixa, instituição  que, segundo consta, não possui agências em cerca de 200 municípios paulistas.

Os funcionários e servidores públicos destes municípios do Estado de São Paulo, obrigados que estão a receber seus vencimentos e proventos nesta instituição bancária, de forma compulsória,  terão que se deslocar às cidades vizinhas para receberem seus salários.

Ocorre que as agências do Banco Nossa Caixa dessas localidades já não estão mais suportando a demanda local, o que causará, com certeza, muitos transtornos, até porque o governo do Estado já centralizou todas as atividades financeiras das Secretarias de Estado, no Banco Nossa Caixa. Também existe o risco aumentado de assaltos e furtos no percurso dos servidores.

Até que se regularize a instalação de novas agências, e se equacione a questão da demanda, solicitamos a instalação, no mínimo, de um posto de atendimento do Banco Nossa Caixa, com caixa eletrônico, para o auto-atendimento.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, à oportunidade e a relevância da instalação de um posto de atendimento do Banco Nossa Caixa em cada município do Estado de São Paulo, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em
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